
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e

por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, cadastrada no CNPJ sob o
n.º 04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL,
designada pelo Ato PGJ n.º 194 e 195/2019 e alterações, torna público que, tendo em vista o
que consta do  Processo SEI n.º 2019.011480,  fará realizar licitação, para  REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
MENOR PREÇO (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), apurado com base no cálculo
constante  no  Anexo  V  –  Modelo  da  Proposta,  em  conformidade  com  o  Ato  PGJ  n.º
389/2007; com o Ato PGJ n.º 322/2007, que instituiu o Sistema de Registro de Preços no âm-
bito da PGJ; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de
setembro de 2019; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013; com o Decreto Estadual n.º
24.818/2005,  de  27/01/2005,  com o Decreto Estadual n.º  40.674/2019,  e  subsidiariamente
com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso
XXI da Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

O contrato correspondente,  ou o instrumento que vier  a  substituí-lo,  será
regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
PROCEDIMENTO SEI N.º 2019.011480
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas: às 10 horas do dia 17/04/2020 (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: (   ) SIM ( X ) NÃO
Endereço eletrônico: hGp://www.comprasgovernamentais.gov.br.
Código UASG: 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1.  O pregão será realizado em sessão pública,  por meio da utilização de recursos da
tecnologia da informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação
de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  público  integrante  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO deste  Órgão,  por  ato  interno,  denominado(a)
PREGOEIRO(A), e membros da equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo
hGp://www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública,
observarão rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para formação de
registro  de  preço  para  contratação  de  empresa  especializada  na  administração,
gerenciamento e fornecimento de vale-alimentação do tipo CARTÃO MAGNÉTICO COM
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CHIP DE SEGURANÇA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, por um
período  de  12  (doze)  meses,  descritos  e  qualificados  conforme  as  especificações  e  as
condições constantes deste Edital e anexos:

Item Descrição
Unidade

de medida
Quantidade

Valor do
Crédito

1 CARTÃO  MAGNÉTICO  COM
CHIP  DE  SEGURANÇA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

Unidades 300 R$ 1.700,00

2.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO (MENOR  TAXA
ADMINISTRATIVA), apurado com base no cálculo constante no Anexo V – Modelo da
Proposta,  observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto, conforme subitem 9.20 deste instrumento convocatório.

2.3.1.  Para fins de ordenação das propostas,  as pretensas licitantes deverão aplicar o
percentual da taxa de administração sobre o valor unitário do item, ressaltando que o
valor  mensal  a  ser  creditado  por  cartão  permanecerá,  independentemente  da  taxa
aplicada, no montante de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), até ulterior alteração,
aceitando-se taxas negativas ou iguais à zero.

2.4. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes
do  Termo  de  Referência  n.º  1.2019.SCOMS,  Anexo  I  deste  Edital,  sem  prejuízo  das
demais  prescrições  figuradas  no  mencionado  documento,  bem  assim  na  Minuta  de
Contrato, Anexo II do Edital.
2.5. As quantidades informadas representam uma estimativa máxima de aquisição, para
fornecimento durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do Extrato da Ata de
Registro  de  Preços  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Ministério  Público  do  Estado  do
Amazonas – DOMPE, no endereço diario.mpam.mp.br,  de acordo com as necessidades
desta Procuradoria-Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada.
2.6. Em face do disposto no artigo 22, do Decreto Estadual n.º 40.674/2019 e artigo 65, 1.º,
da Lei n.º 8.666/93, sem sua atual redação, as quantidades de que trata o subitem anterior
poderão sofrer acréscimo ou supressões de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
constante da Ata de Registro de Preços. 

2.6.1.  A  critério  da  PGJ-AM  a  quantidade  e/ou  o  valor  dos  créditos  poderão  ser
alterados, dentro dos limites legais, permanecendo constante a Taxa de Administração,
que eventualmente estiver sendo cobrada pela Contratada.

2.7. O vale-alimentação a ser fornecido será na modalidade cartão Eletrônico magnético
com chip de segurança (Acórdão TCU 1228/2014-Plenário), cujo uso obrigatoriamente será
feito com a utilização de senha pessoal e intransferível.
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2.8. Ressalte-se que a Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas – PGJ-AM não possui
convênio  com  o  PAT  (Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador)  e  que  não  há
impedimento  a  oferta  de  taxa  de  administração  negativa  por  parte  dos  licitantes
concorrentes  quando  da  Sessão  Pública,  consoante  teor  da  Portaria  ME  Nº  213  DE
13/05/2019 que tornou nulo os efeitos produzidos no âmbito da Portaria nº 1.287, de 2017.

2.9. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:
1. Anexo I – Termo de Referência n.º 1.2019.SCOMS;
2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
3. Anexo III – Minuta de Contrato;
4. Anexo IV – Modelo de Declarações Complementares;
5. Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; e
6. Anexo VI – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá
recair  por  conta  dos  recursos  específicos  consignados  no  orçamento:  Unidade
Orçamentária:  03.101  –  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Amazonas.  Programa
03.331.3234.2469.0001, Fonte 100, Elemento 339046.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.  As  empresas  interessadas  em  participar  do  certame  deverão  providenciar,
previamente,  o  credenciamento  perante  à  SECRETARIA  DE  LOGÍSTICA  E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO  E  GESTÃO  (MPOG),  provedor  do  sistema  eletrônico  utilizado  nesta
licitação,  no  site  hGp://www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde
também deverão informar-se à respeito do seu funcionamento, regulamento e receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2.  O  credenciamento  da  licitante,  bem  como  a  sua  manutenção,  dependerá  de
registro cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES  –  SICAF,  em  seu  nível  básico,  que  também  será  requisito
obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
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atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exi-
gidas deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição
de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  os  fins  previstos  na  Lei
Complementar nº. 123/06.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site  hGp://www.comprasgovernamentais.gov.br,
por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto
n.º 5.450/2005.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual
será feita no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de res-
ponsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transa-
ções que forem efetuadas em nome do participante no Sistema Eletrônico ou por eventual
desconexão.
5.6.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: 
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5.6.1. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses
elencadas no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge,  companheiro ou parente em reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o  terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS e de sua CPL;
5.6.3. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham repre-
sentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente
5.6.4. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Ex-
trajudicial (conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de
credores, insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justifica-
do;
5.6.5. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido
com suspensão por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Esta-
dual, Municipal ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na im-
prensa oficial ou registrado nos bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme
o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição,  ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante o art.  87,  IV,  da Lei
8.666/93;
5.6.6. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vin-
culado ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-
dição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certa-
me;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
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c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

g) que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

h) que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

6.  DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO
SISTEMA COMPRASNET

6.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e da inviabilidade e parcelamento do
mesmo, somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado para cada
item.

6.2.  O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
6.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
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diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.8.1.  Na  proposta  registrada no sistema,  não deverá conter  qualquer elemento  que
possa  identificar  a  licitante,  sob  pena de  desclassificação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas nesse edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA COMPRASNET

7.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item (no que couber);
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso;

7.1.2.1.  Não  serão  aceitas  propostas  escritas  contendo  especificações  que  não
contenham  as  informações  necessárias  à  perfeita  caracterização  do  objeto  e  suas
especificidades, bem como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem
8.6 deste Edital.

7.2.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens, incluindo os valores relativos aos custos das
emissões  dos  cartões  magnéticos,  observado  o  subitem  14.3.  e  14.4.  do  Termo  de
Referência.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
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dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.6.  O  CNPJ  da  proponente,  empresa  cadastrada  no  SICAF  e  habilitada  na  licitação,
deverão ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 
7.7.  Serão  irrelevantes  quaisquer  ofertas  que  não  se  enquadrem  nas  especificações
exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa
obrigar-se-á a executar os serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.8. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.  A abertura  da presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

8.5.1.  O  lance  deverá  ser  ofertado  pelo MENOR  PREÇO  (MENOR  TAXA
ADMINISTRATIVA), apurado com base no cálculo constante no Anexo V – Modelo
da Proposta, observando-se o prazo previsto para duração do contrato.

8.6.  Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0701/0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 8 de 57



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
8.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,17 (dezessete centavos).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob  pena  de  serem  automaticamente  descartados  pelo  sistema  os  respectivos  lances
(quando implementado).
8.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13.  Não  havendo  novos  lances na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada à identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20.  O  Critério  de  julgamento adotado  será  o  MENOR  PREÇO  (MENOR  TAXA
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ADMINISTRATIVA),  apurado com base no cálculo constante no Anexo V – Modelo da
Proposta, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.20.1. A proponente deverá inserir sua proposta no sistema Comprasnet, considerando
tratar-se de registro de preços, tendo como base o valor unitário previsto no subitem
1.4.2. do Termo de Referência, o qual perfaz um valor unitário de R$ 1.700,00 (hum mil
e setecentos reais) e, ao final, apurar o valor da taxa de administração na forma como
segue:

8.20.1.1. Para taxa de administração maior que 0 (zero), deve-se aplicar o percentual
sobre o valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais) e inserir no sistema o valor
encontrado.

Exemplo: taxa de  administração  de 0,01%(um centésimo por cento),  deverá ser
lançado no sistema o valor encontrado de R$ R$ 1.700,17 (mil e setecentos reais e
dezessete centavos).

8.20.1.2 Caso a taxa de Administração seja 0 (zero), deverá ser lançado no sistema o
valor unitário de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais).
8.20.1.3 Caso a taxa de Administração seja negativa, o percentual incidirá sob forma
de desconto sobre o valor de R$  R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais),  sendo
lançado no sistema o valor líquido resultante (valor com o desconto). 

Exemplo: Para  uma  taxa  de  administração  negativa  de  -0,01%(menos  um
centésimo por cento), deverá ser lançado no sistema o valor de R$ 1.699,83 (mil,
seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos).

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
8.27.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).
8.28. No que couber, havendo eventual empate entre propostas ou lances,  o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.28.1. no pais;
8.28.2. por empresas brasileiras; 
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.29.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 
8.30.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor
da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos”
ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste edital.

9.1.1.  Como condição  prévia  ao  exame da documentação de  habilitação  do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(hGps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3.  No  caso  de  impedimento  indireto,  o  licitante  será  convocado  para
manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.1.4.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal  e trabalhista,  à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
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2019.

9.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.  
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,  pela própria natureza,  comprovadamente,  forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
9.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

9.7.1.  No caso de empresário individual:  inscrição  no Registro Público  de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.7.3.  No caso  de  sociedade  empresária  ou empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,  filial ou
agência;
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.7.7.  Os  documentos  relativos  à  Habilitação  Jurídica  indicados,  deverão  estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.
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9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a  todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos  à Seguridade Social,  nos termos da Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.8.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.6.1.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais/municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
9.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua
validade mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

9.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
9.9.1.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação
do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e
a  DRE  (Demostração  do  Resultado  do  Exercício)  no  Livro  Diário.  Além  do
acompanhamento  do  respectivo  Termo de  Abertura  e  Termo de  Encerramento  do
mesmo; b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no
balanço patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta
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Comercial  ou  Cartório  (devidamente  carimbado,  com  etiqueta,  chancela  da  Junta
Comercial ou código de registro);
9.9.1.2.  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);
9.9.1.3.  No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;
9.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação
de  balanço  intermediário,  desde que se  decorra  de  lei  ou contrato  social/estatuto
social da Licitante.
9.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =                            Ativo Total                               
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =       Ativo Circulante   
   Passivo Circulante

9.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices  de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral (SG)  e  Liquidez Corrente (LC),
deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
9.9.3.  Certidões  Negativas  de  Falência  e  Recuperação  Judicial (conforme  Lei  nº
11.101/05),  expedida  pela  Central  de  Certidões  do  Tribunal  de  Justiça  ou  órgão
equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes
da  abertura  desta  licitação,  quando  do  documento  não  constar  data  expressa  de
validade;

9.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
deverá  ser  apresentada  Certidão  emitida  pela  SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ou  órgão  equivalente  do  domicílio  ou  da  sede  do  licitante  constando  a
quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação
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Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na
quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item
9.9.3;
9.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.

9.10. Relativos à Qualificação Técnica
9.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a contento,
serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m)
estabelecer,  por  comparação,  proximidade  de  características  funcionais  técnicas,
dimensionais, quantitativas e qualitativas, com no mínimo 02 (dois) anos de execução do
contrato, conforme Julgado: ACÓRDÃO N.º 3121/2016 Tribunal de Contas da União, nos
termos do subitem 1.4.13. do Termo de Referência anexo, 

9.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
9.10.1.2.  No  caso  de  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  o(s)  atestado(s)  deverá(ão)
conter  dados  suficientes  para  identificação  civil  do  declarante,  com  referência  ao
cargo/função que ocupa na empresa.
9.10.1.3.  A  ausência  de  apresentação  de  atestado  claro,  legível  e  idôneo,  em  não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

9.11. Disposições Gerais da Habilitação:
9.11.1.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006,  estará dispensado (a)  da prova de inscrição  nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
9.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente
inabilitado,  sendo convocado  outro  licitante,  observada  a  ordem de classificação,  e
assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
9.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

9.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e
9.11.3.2. se a licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da
filial.
9.11.3.3.  no  caso  dos  subitens  anteriores,  serão  dispensados  da  filial  aqueles
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documentos que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da
matriz, e vice-versa.

9.11.4.  Caso  os  prazos  de  validade  não  constem  expressamente  das  certidões
apresentadas, será considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 10.5.2 deste
instrumento convocatório.
9.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio
de cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do
subitem 9.11. do Edital.
9.11.6. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

9.12.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal para
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 0  5     (  cinco)  
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis
por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.12.1. A não-regularização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.13.  Todos  os  documentos  enviados  eletronicamente  ou  via  fac-símile  deverão  ser
enviados  em  original,  ou  por  cópia  autenticada,  devidamente  assinado(s)  pelo(s)
representante(s)  legal(is)  no  dia  subsequente  ao  do  resultado  da  habilitação,
impreterivelmente,  sob pena de desclassificação observado o disposto  no item 21.7 e
subitens, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

9.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

9.14. Para  fins  de  julgamento  da  habilitação  no  certame,  considerar-se-á  vigente  o
documento com prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
9.15.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
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9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.17.1.  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)  valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.18. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado
vencedor,  sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  do  certame,  caso  não  haja  interposição  de
recursos,  encaminhando-se,  em  seguida  os  autos  à  autoridade  competente  para
homologação.
9.19. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances,  bem como as ocorrências  que interessarem ao julgamento desta
licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo máximo de 02
(duas)  horas, envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.2.  Na  proposta  vencedora  a  ser  enviada  posteriormente  deverá  constar,  conforme
modelo do Anexo VII:

a)  Percentual da Taxa Administrativa e os  preços deverão ser expressos em moeda
corrente  nacional,  o  valor  unitário  em  algarismos  e  por  extenso  (art.  5º  da  Lei  nº
8.666/93). Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais
como:  impostos,  transportes,  seguros,  taxas  e  outras  despesas  necessárias  ao
fornecimento dos materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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a.4.)  Excepcionalmente,  conquanto  acompanhada  da  respectiva  documentação
comprobatória de sua exequibilidade,  será aceita taxa administrativa com valor
zerado ou negativo, observados, por óbvio, os demais reclames do instrumento
convocatório, nos termos do Acórdão n.º 1.034/2012-TCU – Plenário.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data  de  sua  apresentação.  As  propostas  que  omitirem  o  prazo  de  validade  serão
entendidas como válidas pelo período supracitado;
c)  Especificações  claras,  completas  e  minuciosas,  com  detalhes  do  objeto  ofertado,
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações
mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
e)  Os seguintes  dados  da licitante:  Razão Social,  endereço,  telefone/fax,  número do
CNPJ/MF,  e-mail,  se  houver,  Banco,  agência,  número  da  conta-corrente  e  praça  de
pagamento;
f)  Nome,  CNPJ  ou  CPF  dos  3  (três)  principais  integrantes  do  quadro  societário  da
licitante,  assim  compreendidos  aqueles  que  detenham  maior  parcela  das  cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade;
g) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
h) Estar acompanhada de Planilha Demonstrativa dos Custos que integram a taxa de
administrativa proposta, da qual conste, no mínimo, os índices referentes aos tributos,
mão de obra e remuneração específica (lucro).

10.3. As  Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do edital e a  Relação de
estabelecimentos credenciados,  observado as exigências  mínimas  do subitem 1.4.5.  do
Termo  de  Referência,  deverão  ser  efetuadas  no  momento  da  elaboração  e  envio  da
proposta pelos fornecedores,  em seu próprio conteúdo ou documento apartado,  sendo
elas:

a) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos
que  o  integram,  dispondo  de  todos  os  elementos  e  informações  necessários  à
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da
licitação;
b) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados
são fiéis e verdadeiros (incluindo a Relação de Estabelecimentos Credenciados);
c) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhará  a
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento
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no prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  a  contar  da adjudicação,  sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem
prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento  apuratório  por  eventual
retardamento da licitação;
d) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com
tributos  incidentes  e  encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncu-
lo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple-
mentares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme  Anexo III,  constando
dela  todas  as  informações  descritas  no  referido modelo,  essenciais  à  avaliação  pelo
Pregoeiro.
11.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR
DE COMPRAS E SERVIÇOS / DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – DRH, para
fins de verificação do atendimento às características e exigências reclamadas no edital e
anexos.

11.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 6.7. deste
Edital:

11.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos,  sejam omissas  ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
11.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço (global ou
unitário)  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  pela  Administração  (Acórdão  nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

11.2.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0701/0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
…/eflpb                     Página 20 de 57



Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.2.3.  Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento da
Proposta Inicial no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, salvo se a marca for
inerente ao próprio fabricante/licitante, o que não se confunde quando da convocação
para envio da proposta final e reajustada;

11.3. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências,  na  forma do §  3°  do  artigo  43  da  Lei  n°  8.666,  de  1993  e  a  exemplo  das
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5,  de  2017,  para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita.

11.4.  A  existência  de  erros  materiais  ou  omissões nas  propostas  de  preços  das
participantes não ensejará sua desclassificação antecipada.

11.4.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração  poderá  realizar  diligência  junto  à  Licitante  para  a  devida  correção
apenas  das  falhas  apontadas,  mediante  apresentação  de  nova  oferta,  com desconto
nunca inferior a 0,5% (cinco décimo por cento) do valor total de sua última proposta,
limitado a 3 (três) oportunidades, conforme previsto no Edital.

11.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública  para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e  quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.6.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02
(duas) horas), sob pena de não aceitação da proposta.

11.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.7.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
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data e horário para a sua continuidade.
11.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a  obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

11.10.  Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte,  sempre que a proposta não for aceita,  e  antes de o Pregoeiro passar  à
subsequente,  haverá  nova verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
11.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
11.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer dos prazos previstos, enten-
der-se-á que estão aceitos os constantes do Edital.
11.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, fi-
cam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca
da manutenção dos preços ofertados.
11.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
11.15. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante.

11.15.1.  Nos  casos  em  que  a  habilitação  exigir  documentos  que  não  estejam
contemplados  no  SICAF,  o  pregoeiro  solicitará  do  respectivo  licitante  o
encaminhamento dos documentos de habilitação.

11.16.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido  o  prazo  de  no  mínimo  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante
manifeste  a intenção de  recorrer,  de forma motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o
recurso, fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2.  A falta  de manifestação  motivada  do licitante  quanto  à  intenção de  recorrer
importará  a  decadência  desse  direito,  cabendo  o  pregoeiro  adjudicar  o  objeto  da
licitação à empresa licitante declarada vencedora.

12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

12.2.1.  Quando  o  prazo  de  interposição  de  Recursos  Administrativos  ou  de
Contrarrazões terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro
dia útil subsequente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito  de  recurso  e  adjudicação  do  objeto  pelo  Pregoeiro  à  vencedora.  Os  recursos
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que
proferiu a decisão.
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,  Av.  Coronel  Teixeira  n.º  7.995,  Nova
Esperança, Cep.: 69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação
da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem,
as regras previstas na Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8.  A  alegação  de  preço  inexequível  por  parte  de  uma  das  licitantes  com  relação  à
proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9.  A  sessão  pública  do  pregão eletrônico  somente  será  concluída  após  declarado  o
vencedor do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição
de recurso, cabendo aos licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta
etapa
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12.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2.  Quando houver  erro na aceitação  do preço  melhor classificado  ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SI-
CAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1.  Não havendo recurso,  de  pronto,  o  Pregoeiro  adjudicará  o objeto  do certame ao
vencedor. Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao
licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2.  Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer,  no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equiva-
lente, devendo manter as condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura
do  contrato  (ou  retirada  do instrumento  equivalente),  ou  recusar-se  a  assiná-lo,  ou
sobrevier  fato  impeditivo  de  sua  celebração,  a  sessão  será  retomada  e  os  demais
licitantes chamados, procedendo-se na forma do item 11.6.2, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
14.2.2.  O  vencedor  do  certame  deverá  apresentar  ao  órgão  interessado,  antes  da
assinatura  do  contrato  (ou  retirada  do  instrumento  equivalente),  nova  proposta  de
preços  escrita,  com  a  devida  recomposição  dos  custos  unitários  decorrentes  da
diminuição dos valores na fase de lances verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1.  Nos termos do art.  56 da Lei  n º  8.666, de 21/6/1993,  para segurança do integral
cumprimento  do  Contrato,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  garantia  na  forma e
condições estabelecidas  na Cláusula  Décima Sexta da Minuta  de Contrato,  Anexo II,
parte integrante deste Edital.

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

16.1. Após  homologação do resultado desta  licitação,  a  PGJ,  através  da  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, convocará o vencedor do certame para cumprimento
das  exigências  pertinentes  à  assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  o  que  deverá,
obrigatoriamente,  ser  atendido  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,  a partir  da
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

16.1.1.  Ao  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  a  empresa  adjudicatária  obriga-se  a
fornecer/executar  os  bens/serviços  a  ela  adjudicados,  conforme  especificações  e
condições contidas neste edital,  em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
16.1.2. Para assinar a ata de registro de preços, o representante legal da empresa deverá
apresentar procuração e/ou contrato social e cédula de identificação.
16.1.3. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da ata
de registro de preços pelo fornecedor.

16.2.  Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,  as quais  deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços (1º
do Artigo 48 do Decreto nº 10.024/2019).
16.3. Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior, ou
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.
16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de registro de preços dentro
do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida, sujeitando-as as sanções legais cabíveis.
16.5.  A  empresa  que  tenha  seu  preço  registrado  obrigar-se-á  a  cumprir  as  condições
dispostas  na  ata  de  registro  de  preços,  aplicando-o  ao  quantitativo  solicitado  pela
Administração.
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16.6.  Na  hipótese  da  empresa  vencedora  ter  seu  registro  cancelado  ou  não  firmar  a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas
condições do edital. Nessa hipótese, a Administração deverá negociar com o fornecedor
convocado quanto ao preço ofertado, visando manter  as condições  mais vantajosas  do
Registro de Preços.
16.7. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, a Ata de Registro de Preços poderá
ser  assinada  por  certificação  digital  ou  mediante  assinatura  eletrônica  via  Sistema
Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ.
16.8. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  –  ARP,  será  solicitado  do  representante  da  fornecedora  o
preenchimento  de  cadastro  disponível  no  endereço  eletrônico:
h^ps://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e  envio  dos  seguintes
documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado.
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.8.1. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que
já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.

16.9. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de  inteira e
exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, promotora da licitação,  qualquer responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

17. DA VALIDADE, CONTROLE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1.  A Ata  de  Registro  de  Preços  terá  a  validade  de  12  (doze)  meses,  contados  da
publicação na Imprensa Oficial.
17.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses devidamente comprovadas,  decorrentes das situações previstas na alínea
“d” do inciso II do art. 65, da Lei nº. 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no
mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II,
do art. 65 da Lei nº.  8.666/93, a Administração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar novo processo licitatório.
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17.2.1.  Comprovada  a  redução  dos  preços  praticados  no  mercado  nas  mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o  PROPONENTE  registrado  será  convocado  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS para a devida alteração do valor registrado na Ata.

17.3. O PROPONENTE terá o seu registro de preços cancelado na ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa:

17.3.1.  A pedido, quando:
17.3.1.1.  Comprovar  estar  impossibilitado  de  cumprir  as  exigências  da  Ata,  por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
17.3.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função
da  elevação  dos  preços  de  mercado,  dos  insumos  que  compõem  o  custo  das
aquisições.

17.3.2.  Por iniciativa do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
quando:

17.3.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
17.3.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
17.3.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
17.3.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
17.3.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
17.3.2.6.  Caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das
condições estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes.

17.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA fará o devido apostilamento na ata de registro de preço e informará aos
proponentes a nova ordem de registro.
17.5.  A  ata  de  registro  de  preço,  decorrente  desta  licitação,  será  cancelada
automaticamente:

17.5.1. Por decurso de prazo de vigência.
17.5.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

17.6. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo  SETOR
DE COMPRAS E MATERIAIS – SCS,  que os valores constantes na ata de registro de
preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS poderá:

17.6.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços
praticados no mercado;
17.6.2.  Promover  ajustes  dos  preços registrados  na  hipótese  de  restabelecimento  do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato,  nos casos previstos no art.  65,  inciso II,
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alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas.

17.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega de bens ou serviços,  sempre por
escrito, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia do respectivo
vencimento, com a devida documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de
não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.8.  Em face da peculiaridade do objeto, não será possível a realização de pedidos de
prorrogação de prazo de entrega dos serviços,  bem como, de alteração de marca e/ou
modelo do objeto registrado.
17.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a
vantagem.
17.10.  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participarem  do  registro  de  preços,  quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da ata para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
17.11.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
17.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, observarão os
seguintes limites:

I – o quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 100% (cem por
cento) do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços; e
II – o somatório das adesões não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) vezes o
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.1.1.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da
Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta,
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para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa ad-
judicada, implica no reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
18.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar-
tigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

18.3. O prazo de vigência da futura contratação oriunda da Ata de Registro de Preços é
de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no instrumento contratual ou no
termo de referência.
18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identifi-
car possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou en-
tidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas in-
diretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN. 

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramen-
to, sem ônus, antes da contratação.
18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regula-
rizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprova-
ção das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo lici-
tante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
18.6.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabí-
veis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1.  Além das obrigações compreendias  nos Itens 1.4.,  4  e  6,  7,  8 e  14 do Termo de
Referência  n.º  16.2019.DTIC,  Anexo I a  este Edital,  bem como na  Cláusula  Oitava da
Minuta de Contrato, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1.  Manter  as  condições  de habilitação,  como condição para emissão  da nota de
empenho,  cuja  confirmação  será  feita  através  de  consulta  ao  SICAF  ou  através  da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de  empenho,  ou recusar-se injustificadamente a receber  a nota de
empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados observada a ordem
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1.  O  prazo de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma vez,  por  igual  período,
quando solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº
do CNPJ e Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 9 do Termo de Referência n.º
1.2019.SCOMS,  Anexo  I a  este  Edital,  bem  assim  a  Cláusula  Nona  do  futuro  ajuste
contratual, Anexo II.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a
Cláusula Décima Primeira – Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio
de ordem bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo
não superior a 30 (trinta) dias,  contados a partir  do atesto da Administração na fatura
apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS  42/2009  (NF-e),  deverão  estar  devidamente  discriminadas,  em  nome  da
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  conforme
descrito no link hGp://www.mpam.mp.br/servicos-sp-261893274/licitacoes/34-licitacoes/
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paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2.  Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da
Nota de Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3.  Enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento
será  efetuado  à  Contratada,  sem  que  isso  gere  direito  a  acréscimos  de  qualquer
natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos  como  condição  de  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA,  importará
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual,  nem  tampouco  implicará  a  aprovação  definitiva  da  entrega,  total  ou
parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de
liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de
Protocolo da CONTRATANTE.
21.6.  Como condição  para  emissão  da nota  de  empenho,  a  licitante  vencedora  deverá
manter  as  mesmas  condições  de  habilitação,  cuja  confirmação  será  feita  através  de
consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das
certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato
da emissão da nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo
estabelecido, os demais licitantes serão convocados, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1.  Como  condição  inafastável  a  que  seja  emitida  Nota  de  Empenho  à
Fornecedora,  esta  deverá,  também,  estar  cadastrada  junto  ao  Sistema  de
Administração  Financeira  e  Contabilidade  –  Cadastramento  de  Credores  –  da
Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas – SEFAZ.

21.7.1.1.  Com  relação  ao  Cadastramento  de  Credores,  a  empresa  deverá
providenciar  o  envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da
licitação (MPAM), durante o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de
envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a
adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, no prazo indicado
no subitem anterior, sendo que naqueles primeiros momentos não serão motivos
para  sua  desclassificação,  todavia,  poderá  a  vir  responder  a  procedimento
apuratório  por  eventual  retardamento  da licitação  com  possível  aplicação  das
sanções  previstas  neste  Edital,  bem  como  perda  do  direito  de  preferência  à
contratação  em  favor  dos  demais  licitantes  subsequentes  quando  convocado
posteriormente e deixar de atender no prazo fixado:
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a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VIII);
b)  Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita
Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de
cartão bancário etc.).

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, cumulada com
a aplicação de multa de 30% sobre o valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2.  As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso  assumido  injustificadamente  ou  com  justificativa  recusada  pela
administração pública.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
22.4.  As  sanções  serão  aplicadas  pelo  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA,  em
processo regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da
ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.
22.5.  A  falta  de  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  11.12.
sujeitará a licitante à aplicação das sanções previstas neste edital.
22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.
22.7.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes  sanções  aplicada  pelo(a)  PROCURADOR(A)-GERAL  DE  JUSTIÇA  poderá
aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1.  Advertência por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
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acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
22.7.3.  Suspensão de licitar  e  impedimento  de contratar com o órgão,  entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
22.7.4.  Declaração  de  Inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica com base no item anterior.
22.7.5.  Impedimento  de licitar  e  de contratar  com o ESTADO DO AMAZONAS e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.8.  Se  a  CONTRATADA,  sem  justa  causa,  não  cumprir  as  obrigações  assumidas  ou
infringir preceitos legais,  serão aplicadas, as multas aplicadas no  item 13 do Termo de
Referência e na Cláusula Décima Sétima e Décima Oitava da Minuta de Contrato, segundo
a gravidade da falta.
22.9.  As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação,
impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar
ou  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente às de multa, as quais, por sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a
serem efetuados.
22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente  devidos  pela  CONTRATANTE  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada
judicialmente.

22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  o  Estado  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização – PAR. 
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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22.14. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
22.15.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
Estadual nº 2.794, de 2003.
22.16.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de
preços antes da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por
instrumento equivalente, em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob
pena de não apreciação do pedido por intempestividade. 

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da
situação superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço
de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por
exemplo:  as parcelas relativas à mão de obra direta,  demais  insumos,  encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
caso venha a empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3.  A cada pedido de reequilíbrio,  reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração
da proposta, demonstrando a nova composição do preço.
23.4.  No  caso  do  detentor  do  registro  de  preços/contratado  ser  revendedor  ou
representante  comercial  deverá  demonstrar  de  maneira  clara  a  composição  do  preço
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do
produto com notas fiscais  de fábrica/indústria,  encargos em geral,  lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser
exigido  da  contratada,  listas  de  preços  expedidas  pelos  fabricantes,  que  conterão,
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.
23.6.  Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa,  utilizando-se, também, de
índices setoriais  ou outros adotados pelo Governo Estadual,  devendo a deliberação de
deferimento ou indeferimento  da alteração  solicitada ser  instruída com justificativa  da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7.  O  percentual  de  diferença  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela
CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido durante toda a vigência do
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico
durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a
partir da data da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9.  É  vedado  à  contratada  interromper  o  fornecimento  ou  a  prestação  do  serviço
enquanto aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as
normas legais federais  e  estaduais,  que são soberanas à previsão do conteúdo exposto
neste item.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 13/04/2020, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão  pública,  qualquer  pessoa  poderá  impugnar  este  Edital,  mediante  petição,  que
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do
Impugnante (CPF/CNPJ).
24.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no  horário  local  de  expediente  da  Instituição,  até  às  14  horas
(horário local) da data limite fixada. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação, prorrogável desde que devidamente justificado, limitado ao
dia anterior à data prevista para abertura da licitação.
24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada
nova  data  para  realização  da  sessão  pública,  salvo  quando  estas  não  afetarem  a
formulação das propostas.
24.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados  ao  Pregoeiro,  até  o  dia  13/04/2020,  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data
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designada  para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via
internet, no endereço indicado no Edital,  mediante petição, que deverá obrigatoriamente
(art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos  no prazo de 2 (dois) dias
úteis,  contado da data de recebimento do pedido, prorrogável desde que devidamente
justificado, limitado ao dia anterior à data prevista para abertura da licitação, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8.  Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas,
serão  divulgados  no  site  hGp://www.comprasgovernamentais.gov.br,  na  área  Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(hGp://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no
site oficial do MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no
menu principal, no link: “visualizar impugnações /esclarecimentos/avisos”.
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo sistema vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados  pelos  interessados  nesta  licitação,  estando  disponível  para  atendimento  de
segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança,
Manaus  –  AM,  pelos  telefones  (92)  3655-0701,  (92)  3655-0743  ou,  ainda,  pelo  e-mail:
licitacao@mpam.mp.br.
25.2.  A Autoridade  Competente designará  o  pregoeiro  que  conduzirá  esta  licitação,
necessariamente escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior,  em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.3.1.  No julgamento das propostas  e  da habilitação,  o  Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
25.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar  tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,  de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3.  As licitantes  não terão direito  a  indenização em decorrência  de  anulação  do
procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  FORNECEDOR  de  boa-fé  de  ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação
decorrente da execução do objeto deste certame.

25.5.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável  por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.6.  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo  pregoeiro,  sob  pena  de  abertura  de
procedimento apuratório em face da conduta do licitante.
25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de
documentos  e  demais  solicitações  ensejem  utilização  de  serviços  postais,  será
obrigatória  a  apresentação  de  cópia  do  comprovante  de  envio  dos  itens  solicitados,
como forma de confirmação do atendimento aos prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado por meio de aparelho de fac-símile, através
dos telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, digitalizado e enviado para o e-
mail: licitacao@mpam.  mp  .br  .
25.7.2. O  descumprimento  dos  prazos  para  envio  dos  documentos  ou  demais
solicitações, sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa
licitante, sem prejuízo das sanções cabíveis.
25.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível  sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
25.9. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:

1. Anexo I – Termo de Referência n.º 1.2019.SCOMS;
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2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
3. Anexo III – Minuta de Contrato;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.11.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
25.12.  As normas  disciplinadoras  da licitação  serão sempre interpretadas em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.13.  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar nova documentação, ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a
inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais
de uma empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.16.  Em  substituição  aos  respectivos  originais,  todos  os  documentos  poderão  ser
apresentados em cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original
por servidor da CPL. Neste último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita,
preferencialmente, até o dia anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes
da Proposta e da Documentação;

25.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato
digital,  com  assinatura  por  certificado  digital,  padrão  ICP-Brasil,  ou  ainda  torne
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial  e/ou
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

25.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente
a  este  pregão  eletrônico,  no  endereço  eletrônico
h^p://www.comprasgovernamentais.gov.br.
25.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes
dos Anexos deste Edital.
25.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado,
antes da realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios h^p://
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www.comprasgovernamentais.gov.br e  www.mpam.  mp  .br  ,   ou  através  do  correio
eletrônico da CPL, licitacao@mpam.  mp  .br  .

25.21.1.  Poderão  ser,  também,  adquiridos  impressos  mediante  depósito  da quantia
referente ao custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por
página, depositado na conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco
S/A  (237),  em  nome  do FUNDO  DE  APOIO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

25.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007,
na  Lei  n.º  10.520,  de  17/07/2002,  no  Decreto  Estadual  n.º  21.178,  de  27/09/2000,  e,
subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e alterações.
25.23.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  foro  da  cidade  de
Manaus, com exclusão expressa de qualquer outro.

Manaus AM, 31 de março de 2020.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 194/2019 - DOMPE, Ed. 1863, de 1º.07.2019

Matrícula n.º 001.042-1A
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 1.2019.SCOMS
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D;96B@AE_G96G>GEAc<8B;96Gd;[6̂@>G9I@>8HG<E@VW;F6;[6;<GA@AGH6:;A6;[EA;96HG8;96;969GÂ8D;AG96D;6Y9E@D;
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ABIQBmKIQI1DK1ABODNIQI1OI?1RB?RI?1SDOQGCoB?U

2V3�31�B1D1NITDA1QI1̂IAIOLGI1FDA1KLGTGPIQD1LDLIT1DK1@IASGITRBOLB1BR1@ÎIRBOLD1QB1mKITmKBA1DZAĜICED[1I
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ZIKX̂\ Z ^

JIKLL
iWNLickUàRWN
dNLuÙTvW

ZXK\bZ
JK][\ Z Y

JJKLLiRlOca ]K[bZ IK[YY X Y
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP

PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2019.011480

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAZONAS,  órgão  gerenciador  deste  registro  de  preços,  situado  na  Avenida
Coronel Teixeira n.º 7,995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, representado neste ato
representado  neste  ato  por  sua  Subprocuradora-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Administrativos,  ______________________________,  brasileira,  inscrita  no  CPF  sob  nº
xxxxxxxxxx-xx, portador do RG nº xxxxxxx-x, residente e domiciliada nesta Capital, e a
Empresa__________________________________________________________,  inscrita  no
CNPJ  nº  99.999.999/9999-99,  DORAVANTE  denominada  FORNECEDOR,  firmam  a
presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA   PRIMEIRA   – DO OBJETO:  

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e as empresas vencedoras do
certame licitatório  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP,  na
modalidade de Sistema de Registro de Preços,  cujo objeto é  a  contratação de empresa
especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de vale-alimentação do
tipo  CARTÃO  MAGNÉTICO  COM  CHIP  DE  SEGURANÇA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  conforme  as  especificações  mínimas  e  os  quantitativos
constantes do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe,  descritos e qualificados em seu
Anexo I. Eis os itens registrados em favor do Fornecedor:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir
de sua publicação na Imprensa Oficial.

Subcláusula  única. Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preço,  o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0701/0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  presente  Ata  de  Registro  de  Preço  poderá  ser  usada  por  todos  os  órgãos  da
Administração  Pública,  desde  que  autorizados  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata
de Registro de Preços é o especificado nesta Ata.

Subcláusula  segunda. Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.

Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante
da proposta apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também
a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o
certame, conforme exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  FORNECIMENTO  E  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  E
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Subcláusula primeira. O prazo de entrega dos cartões é de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Serviço, em remessa única, no se-
guinte endereço: Avenida Coronel Teixeira, No. 7995 – Nova Esperança. CEP: 69.037-473

Subcláusula segunda. Os cartões serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Ter-
mo de Referência e na proposta.

Subcláusula terceira. Os cartões poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, de-
vendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contra-
tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Subcláusula sétima. A CONTRATA deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas con-
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dições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompa-
nhado da respectiva nota fiscal, responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

Subcláusula oitava  .   Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos ca-
sos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
CONTRATANTE em documento  contemporâneo a  sua  ocorrência,  quando  não  puder
cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto, no prazo máxi-
mo de 24 (vinte e quatro) horas.

Subcláusula nona  .   Aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de ins-
peção, verificação e controle adotados pela PGJ-AM, acatando as observações feitas pela
FISCALIZAÇÃO quanto à execução dos serviços e à qualidade dos materiais empregados
e obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE
julgar necessário.

Subcláusula décima. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Subcláusula décima segunda. A empresa vencedora, quando da solicitação do material,
deverá retirar a nota de empenho até 05 (cinco) dias úteis, a partir da efetiva comunicação,
sob pena de decair o direito à contratação.

I - Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora,
esta deverá, também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da
SECRETARIA DA FAZENDO DO  ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ;

II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá
manter as condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta
ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das
certidões de regularidade fiscal;

III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando  solicitado  pela  vencedora  durante  o  seu  transcurso,  desde  que  ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração;

IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental,
no ato da emissão da nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber
a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados
para  celebrar  o  contrato,  observada  a  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da Contratante, na forma revista
no art. 73 da Lei n.° 8.666/93, observando-se as disposições constantes do item 4.4. e ss. do
Termo de Referência n.º  12.2019.SPAT.0367603.2019.017272.

Subcláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para
data posterior a do seu vencimento.
Subcláusula segunda.  Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados da Nota
Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura correspondente.
Subcláusula terceira. A contratada deverá garantir total integridade do produto, objeto
desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final.  Devendo atentar para que os
produtos sejam reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente,
as características especificadas.
Subcláusula quarta. A entrega dos produtos deverá ser efetuada na Av. Coronel Teixeira,
7.995. Nova Esperança. CEP 69037-473, no horário de 8 às 14 horas, após agendamento
junto ao SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT pelo telefone (92) 3655-0767,
salvo  aqueles  relacionados  no  item  3.3.1  do  Termo  de  Referência
12.2019.SPAT.0367603.2019.017272.

Subcláusula  quinta.  Os cartões  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo de  10  dias
úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Subcláusula sexta. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebi-
mento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Subcláusula sétima.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res-
ponsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contra-
to.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de
ordem bancária,  efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo
não  superior  a  trinta  dias,  contados  a  partir  do  atesto  da  Administração  na  fatura
apresentada.
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I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o
Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome
da Procuradoria Geral de Justiça, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85,  e acompanhada
das respectivas  Certidões  de Regularidade para com a Seguridade Social,  para
com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço,  e  ainda,  Certidão  de
Regularidade Trabalhista e perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de
penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura,
ou dos documentos exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA,
importará  em  prorrogação  automática  do  prazo  de  vencimento  da  obrigação  do
Contratante.

Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades
atinentes ao produto, nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou
parcialmente.

Subcláusula  Terceira. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a
do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês
seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = ___i___  = I = ___6/100__  = I = 0,00016438

         365                  365    

ONDE I = TAXA PERCENTUAL ANUAL NO VALOR DE 6%.

Subcláusula  Quarta. Aplica-se  a  mesma  regra  disposta  na  subcláusula  anterior,  na
hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, d, da
Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
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O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver  a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o  ESTADO DO AMAZONAS,  podendo ser
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e no contrato e das demais cominações
legais.

Subcláusula Primeira. Será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado
para a contratação à licitante que, sem justificativa aceita pela Administração:

a) cometer fraude fiscal;

b) apresentar documento falso;

c) fizer declaração falsa;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;

f)  não  assinar  a  Nota  de  Empenho,  a  Ordem de  Execução  de  Serviço  ou  o
contrato no prazo estabelecido;

g) deixar de entregar a documentação exigida no certame;

h) não mantiver a proposta.

Subcláusula Segunda. Para os fins da subcondição da alínea “d”, reputar-se-ão inidôneos
atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

Subcláusula  Terceira. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  compromisso  assumido,  o
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multas percentuais, nos termos estabelecidos no Edital;

III  –  Suspensão  temporária de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;

IV –  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após decorrido o  prazo da sanção
aplicada com base no item anterior;
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V. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

Subcláusula quarta. Se a CONTRATADA, sem justa causa,  não cumprir as obrigações
assumidas ou infringir preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as
multas  previstas  no  item  13 do  Termo de Referência  e  na  Cláusula  Décima  Sétima e
Décima Oitava da Minuta de Contrato, segundo a gravidade da falta.
Subcláusula quinta. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em
licitação, impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA  cumulativamente  as  de  multa,  as  quais,  por  sua  vez,  poderão  ser
descontadas dos pagamentos a serem efetuados;

Subcláusula  sexta. Se a multa for  de valor  superior  ao valor  da garantia prestada (se
houver),  além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual  será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

Subcláusula sétima. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento
será precedida de regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a
ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL

Subcláusula Primeira: O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens  registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  necessárias  negociações
junto aos fornecedores.

Subcláusula  Segunda: Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula  Terceira: Quando  o  preço  de  mercado  torna-se  superior  aos  preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da
penalidade,  confirmado  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
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b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula  Quarta: Não havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão gerenciador  deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS

Os  preços  constantes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  não  sofrerão  quaisquer
reajustes durante todo o tempo de sua vigência,  ressalvado o previsto na CLÁUSULA
NONA supra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

O  Ordenador  de  Despesas  delega  competência  ao(a)  servidor(a)  responsável  pelo
DIVISÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS  –  DRH da  PROCURADORIA  GERAL  DE
JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto ora registrado e fiscalizar a execução desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) a) Administrar a presente Ata;

b) b)  Acompanhar  e  fiscalizar  a  perfeita  execução  do  presente  Registro  de
Preços.

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:

a)  Requisitar  o  fornecimento  de  materiais  cujos  preços  encontram-se
registrados nesta Ata.

b)  Emitir  Nota  de  Empenho  a  crédito  do  fornecedor  no  valor  total
correspondente a quantidade de material solicitado.

c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em
Lei.

d)  Efetuar  o  pagamento  referente  a  aquisição  do  material  nos  termos
previstos no edital da Licitação de Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no item 6 do
Termo de Referência n.º  12.2019.SPAT.0367603.2019.017272, Anexo I, as seguintes:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta
Ata no Diário Oficial, os serviços relacionados na presente Ata, na forma e
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condições fixadas no edital e na proposta, mediante autorização e Nota de
Empenho, devidamente assinada pelo responsável, em conformidade com o
Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de Preços.

b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação para recebimento, nos termos do edital parte integrante desta Ata
de Registro de Preços. 

c)  Entregar  os  materiais  no  local  previsto  no  instrumento  convocatório,  de
acordo com os termos do edital.

d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelos  órgãos e  entidades referentes à forma de prestação dos
serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata.

e)  Em havendo necessidade,  assente no que preceitua o art.  65,  §  1º,  da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões
nos  quantitativos  que  se  fizerem  indispensáveis,  sempre  nas  mesmas
condições registradas.

f)  Ressarcir  os  prejuízos  causados  ao  Estado  do  Amazonas  ou  a  terceiros,
provocados  por  ineficiência  ou irregularidade  cometidas  na  execução  das
obrigações assumidas na presente Ata.

g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:

�� a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

�� a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração
não aceitar sua justificativa;

�� a detentora der causa a rescisão  administrativa de contrato decorrente de
registro de preços;

�� em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  de  contrato
decorrente do registro de preços;

�� os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

�� por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas
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pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

Subcláusula  Primeira: a  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços
registrados  deverá  ser  formulada  com  antecedência  de  30  (trinta)  dias,  facultado  ao
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  a  aplicação  das  penalidades
previstas neste ajuste, caso não aceitas as razões do pedido.

Subcláusula  Segunda: a comunicação  do cancelamento  do preço  registrado,  nos casos
previstos neste documento, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento,  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram  origem  ao  registro  de
preços.

Subcláusula  Terceira: no  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  IMPRENSA  OFICIAL,
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E
EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso,  pelo  Ordenador  de  Despesas  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS.

Subcláusula  Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento,  sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.

Subcláusula  Segunda. Durante  o  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços,  o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS poderá  ou não contratar  o
objeto registrado;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Subcláusula Primeira: Integram esta Ata,  o edital do  Pregão Eletrônico n.º  4.015/2020-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do Fornecedor.

Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão
ser compatíveis com a conjuntura do mercado.

Subcláusula Terceira: No que couber, Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do
objeto registrado deverão ser protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota
de Empenho, com a devida documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de
não apreciação dos pedidos por inépcia.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Subcláusula  Quinta: Os casos omissos  serão  resolvidos de  acordo com as  disposições
constantes  do Ato n.º  322/2007,  da  Lei  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de 2002,  do Decreto
Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e das demais normas legais aplicáveis.

MANAUS,          de                     de 2020.

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenador de Despesas

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CNPJ Nº 99.999.999/9999-99

REPRESENTANTE LEGAL: (Colocar o nome completo)

CPF n.º 999.999.999-99 (Colocar o CPF do representante legal)
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
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012134561789:;<1=78>78?34@>78>78@0@A72@3
@BCDEFG8=HIHDCJ84CEKCEIGL8MNNO8P8;GEIIH82HBG8?QRCIGDSG8P8=?98TNUVMPWMV8P80GDGXQ8P8@08P8YYYZ[RG[Z[RZ\I

] _̂̀ abcdecfg_ahbagc_icdffg_jklmnolmmpql

4CI[H8FC8=HDrIGrH8@F[EDEQrIGrEBHL8sXC8CDrIC8QE8tCJC\IG[8H8] _̂̂uavĥgcwxyẑfgcdgceuabdgcdg
b]b{g_bu8C8G8C[RICQG8||||||||||||||L8RGIG8RICQrGS}H8FC8QCIBESHQ8FC8GF[EDEQrIGS}HL8~CICDtEG[CDrH8C
�HIDCtE[CDrH8FC8tGIr}H8[G~D�rEtHL8tH[8t�ER8FC8QC~XIGDSGL8RGIG8GsXEQES}H8FC8~�DCIHQ8GJE[CDr�tEHQZ

8

78] _̂̂uavĥg8wxyẑfg8dg8euabdg8dg8b]b{g_buL8RHI8EDrCI[�FEH8FC8QXG8whgf̀ hbdgĥbj�ehbz8de8�̀uâ�bL8�I~}H8FC8QXG
@F[EDEQrIGS}H83XRCIEHIL8tH[8QCFC8DG8tEFGFC8FC80GDGXQL8?QrGFH8FH8@[G�HDGQL8DG8@BCDEFG8=HIHDCJ84CEKCEIGL8MZNNOL82HBG8?QRCIGDSGL8TNZUVMPWMVL8EDQtIErG8DH
=29�8�0��8QH\8H8DZ�8UWZ�OVZMW��UUU�P�OL8FHIGBGDrC8FCDH[EDGFG8fg_ahbab_aeL8DCQrC8GrH8ICRICQCDrGFG8RHI8������������������������������L8C8G
C[RICQG8|||||||||||||L8EDQtIErG8DH8=29�8�0��8DZ�8�����������L8FHIGBGDrC8FCDH[EDGFG8fg_ahbabdbL8JHtGJE�GFG8DG8������������������L8DCQrC8GrH
ICRICQCDrGFG8RCJH�G�8||||||||||||||||L8RHIrGFHI�G�8FH8FHtX[CDrH8FC8EFCDrEFGFC8DZ�8����������������L8C8EDQtIErH�G�8DH8=9�8�0��8QH\8H8DZ�8�������������L
rCDFH8C[8BEQrG8H8sXC8tHDQrG8FH89IHtCQQH8DZ�8�U�NZU��W�NL8FHIGBGDrC8IC�CIEFH8RHI8whgfeuugu8CL8C[8tHDQCsX�DtEG8FG8@rG8FC86C~EQrIH8FC89ICSHQ8DZ�
8��������������L8FCtHIICDrC8FH8�����������8DZ�8���������������L8ICQHJBC[8GQQEDGI8H8RICQCDrC8aeh]gcdecfg_ahbagcwbhbcwheuab��gcde
ueh�̂�gucdecbd] _̂̂uahb��g�c�ehe_f̂b]e_agcec�gh_ef̂]e_agcdecfbha�gc]b�_vâfgcfg]cf�̂wcdecue�̀ hb_�bcwbhb
b�̀ û̂��gcdec��_ehgucbẑ]e_a�f̂guL8sXC8QC8IC~CI�8RCJG8<CE8DZ�8�ZTTT��NNVL8RCJG8<CE8DZ�8�UZO�U��UU�8C8RCJGQ8QC~XEDrCQ8tJ�XQXJGQ8C8tHDFES�CQ�

fz�̀ ù zb8wĥ]êhb8�cdg8gy�eag 

78H\¡CrH8FH8RICQCDrC8tHDrIGrH8tHDQEQrC8DG8RICQrGS}H8FC8QCIBESH8FC8GF[EDEQrIGS}HL8~CICDtEG[CDrH8C8�HIDCtE[CDrH8FC8BGJCPGJE[CDrGS}H8RHI8[CEH8FC8tGIr}H
[G~D�rEtHL8tH[8t�ER8FC8QC~XIGDSG8C8QCD�G8EDFEBEFXGJL8FCQrEDGFH8¢8GsXEQES}H8FC8~�DCIHQ8GJE[CDr�tEHQL8DHQ8rCI[HQ8tHDQrGDrCQ8FH8?FErGJ8FH8������������8P
=9<�09�9£�Z

fz�̀ ù zb8ue�̀ _dbc�cdg8deabz�b]e_ag8dg8gy�eag 

�Z88@8fg_ahbabdbcFCBCI�8FEQRHDE\EJE�GI8[CDQGJ[CDrC8tI�FErHQ8C[8tGIr�CQ8RGIG8GsXEQES}H8FC8GJE[CDrHQ8¤¥¦¥§̈©ª§L8C[8QXG8ICFC8tICFCDtEGFGZ

�Z8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8rCI8tH[H8tICFCDtEGFHQL8HQ8RIEDtERGEQ8CQrG\CJCtE[CDrHQ8�HIDCtCFHICQ8FC8GJE[CDrHQ8¤¥¦¥§̈©ª§¦DHceuabdgcdgcb]b{g_buZ87
IHJ8FC8tICFCDtEGFHQ8QCI�8tH[RHQrH8RHI8�ERCI[CItGFHQL8QXRCI[CItGFHQL8GSHX~XCQL8RGFGIEGQL8QGtHJ�CQL8CrtZL8sXC8�HIDCSG[8GJE[CDrHQ8¤¥¦¥§̈©ª§Z

VZ82H8sXC8rGD~C8¢8h«¬®̄c]«°±̄²̄³°́µ́c¶«c]b_b̀ uL8G8fg_ahbabdbcFCBCI�8rCIL8DCtCQQGIEG[CDrC8tICFCDtEGFHQ8agdbucbuchedeucde
�̂weh]ehfbdgu8CKEQrCDrCQ8DG8tEFGFCZ

WZ8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8GRICQCDrGI8C[8Gr�c·lç°±µ°́¹c¶́ºc»̄µº«»¼°½̄ºc¶́ćººµ́°¼±́c¶̄c»̄µ°±́°̄L8H8tICFCDtEG[CDrH8C8CDBEGI8JEQrG~C[8FC
tICFCDtEGFHQ8G8fg_ahbab_aeL8QH\8RCDG8FC8ICQtEQ}HL8tGQH8D}H8rCD�G8GRICQCDrGDFH8rGJ8tGr�JH~H8DH8[H[CDrH8FG8JEtErGS}HZ

OZ878tGr�JH~H8FHQ8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8FCBC8rCIL8DH8[�DE[HL8HQ8sXGDrErGrEBHQ8G\GEKH�

GZ8euabdgcdgcb]b{g_bu�8GtE[G8FC8OUU8�sXED�CDrHQ�8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8RGIG8GtCErGI8H8tGIr}HPGJE[CDrGS}H8tH[8t�ER8FC8QC~XIGDSG¾

\Z8fbŵabzc]b_b̀ u 8GtE[G8FC8VUU8�rIC�CDrHQ�8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8RGIG8GtCErGI8H8tGIr}HPGJE[CDrGS}H8tH[8t�ER8FC8QC~XIGDSG¾

tZ8̂_aeĥghcdgcb]b{g_bu 

DH8[�DE[H8m¿çÀ¼µÁ«¹8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8DGQ8tEFGFCQ8tH[8RHRXJGS}H8XI\GDG8QXRCIEHI8G8OUZUUU8�G\ErGDrCQ¾

DH8[�DE[H8mkç¶̄Á«¹8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8DGQ8tEFGFCQ8tH[8RHRXJGS}H8XI\GDG8CDrIC8VUZUUU8G8OUZUUU8�G\ErGDrCQ¾

DH8[�DE[H8nçµ̄½«¹8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8DGQ8tEFGFCQ8tH[8RHRXJGS}H8XI\GDG8CDrIC8�UZUUU8G8VUZUUU8�G\ErGDrCQ¾

DH8[�DE[H8Âçº«º¹8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8DGQ8tEFGFCQ8tH[8RHRXJGS}H8XI\GDG8CDrIC8�UZUUU8G8�UZUUU8�G\ErGDrCQ¾

DH8[�DE[H8·ç°±Ãº¹8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQ8DGQ8tEFGFCQ8tH[8RHRXJGS}H8XI\GDG8ED�CIEHI8G8�UZUUU8�G\ErGDrCQZ

TZ8=GQH8G8fg_ahbabdbcD}H8tHDQE~G8tICFCDtEGI8H8DÄ[CIH8[�DE[H8FC8CQrG\CJCtE[CDrHQ8FC�EDEFHQ8GtE[G8FCBCI�8GRICQCDrGI8¡XQrE�EtGrEBGL8GtHQrGFG8FG
FHtX[CDrGS}H8RIH\Gr�IEGL8G8sXGJ8QCI�8GBGJEGFG8RCJG8fg_ahbab_aeL8GDrCQ8FG8FCtEQ}H8RCJG8ICQtEQ}H8FG8GBCDSGZ

MZ8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8GRICQCDrGIL8QC[RIC8sXC8QHJEtErGFG8RCJG8fg_ahbab_aeL8G8ICJGS}H8GrXGJE�GFG8FHQ8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQL8tH[8DH[CL
CDFCICSH8C8rCJC�HDC8FHQ8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tH[CItEGEQ8JC~GJ[CDrC8CQrG\CJCtEFHQ8FCDrIC8�ERCI[CItGFHQL8QXRCI[CItGFHQL8GSHX~XCQL8RGFGIEGQL8QGtHJ�CQL8CrtZZ

�Z8@8tH[RIHBGS}H8FHQ8tICFCDtEG[CDrHQ8FGIPQCP�8GrIGB�Q8FH8tGr�JH~H8FC8tICFCDtEGFHQ8FG8fg_ahbabdbL8tHDrCDFH8DH8[�DE[H8GQ8CKE~�DtEGQ8FHQ8º¼Å°«µº
µ́°«±̄±«ºL8FCtJGIGDFH8QH\8GQ8RCDGQ8FG8JCE8sXC8GQ8ED�HI[GS�CQ8tHDQrGDrCQ8FH8tGr�JH~H8Q}H8BCIFGFCEIGQZ

NZ87Q8tI�FErHQ8GJE[CDrGS}H8QCI}H8�HIDCtEFHQ8GrIGB�Q8FC8tGIr�CQ8CJCrIÆDEtHQ8tH[8t�ER8FC8QC~XIGDSGL8tH[8tHDrIHJC8FC8QGJFH8C8QCD�G8DX[�IEtG8RCQQHGJ8C
EDrIGDQ�CI�BCJL8RGIG8BGJEFGS}H8FGQ8rIGDQGS�CQ8CJCrIÆDEtGQ8C[8CsXERG[CDrH89738�9HEDr87�83GJC�8�89>Ç8�9HDrH8FC8ÇCDFG�8HX8C[8CsXERG[CDrH8QE[EJGIL8DH8GrH
FG8GsXEQES}H8FC8~�DCIHQ8GJE[CDr�tEHQ8DHQ8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQZ

�UZ87Q8\CDC�EtE�IEHQ8C8GQ8sXGDrEFGFCQ8FC8ICtGI~GQ8QCI}H8ED�HI[GFHQ8[CDQGJ[CDrC8RHI8HtGQE}H8FG8ICQRCtrEBG8ICsXEQES}HL8RHFCDFH8QCI8GJrCIGFGQ8QC[8sXGJsXCI8ÆDXQ
GFEtEHDGJZ

��Z8Q8tI�FErHQ8FCBCI}H8QCI8FEQRHDE\EJE�GFHQ8RCJG8fg_ahbabdb8C[8FGrG8RI�PFCrCI[EDGFG8RCJG8fg_ahbab_aeL8DH8RIG�H8[�KE[H8FC8·8̧°±Ãº¹8FEGQ8ÄrCEQ8G
RGIrEI8FG8QHJEtErGS}H8FH8RCFEFHZ

��Z8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8ICQrErXEI8¢8fg_ahbab_aeL8DH8RIG�H8[�KE[H8FC8mlç¶«Á¹cFEGQ8GR�Q8G8CDrIC~GL8GQ8E[RHIrÈDtEGQ8ICJGrEBGQ8GHQ8tGIr�CQ8CJCrIÆDEtHQ
FCBHJBEFHQ8RHI8[HrEBH8FC8ICQtEQ}H8FC8tHDrIGrH8C[8�XDS}H8FC8FCQJE~G[CDrHL8[HIrC8C8HXrIGQ8tGXQGQZ

�VZ8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8C�CrXGI8\JHsXCEH8C8C[ErEI8QC~XDFG8BEG8FHQ8tGIr�CQ8sXGDFH8QHJEtErGFHL8C[8tGQH8FC8�XIrHL8IHX\HL8CKrIGBEH8HX8sXGJsXCI8HXrIH8FGDH
sXC8rHIDC8EDXrEJE��BCJ8H8tGIr}HZ

�WZ87Q8tXQrHQ8FC8C[EQQ}HL8ICC[EQQ}HL8�HIDCtE[CDrH8C8CDrIC~G8FHQ8tGIr�CQL8GQQE[8tH[H8HQ8FC8[GDXrCDS}H8FH8QEQrC[G8ED�HI[GrE�GFH8C8sXGEQsXCI8HXrIGQ8FCQRCQGQL
FCBCI}H8CQrGI8EDtJXQHQ8DG8rGKG8FC8GF[EDEQrIGS}H8tHDrIGrGFGL8D}H8E[RJEtGDFH8sXGEQsXCI8ÆDXQ8CKrIGQ8RGIG8G8fg_ahbab_aecHX8RGIG8QCXQ8C[RIC~GFHQZ

�OZ8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8tGDtCJGI8H8tICFCDtEG[CDrH8FHQ8CQrG\CJCtE[CDrHQ8sXC8tH\IGIC[8rGKG8FC8QCIBESH8RCJG8XrEJE�GS}H8FHQ8tGIr�CQ8CJCrIÆDEtHQ8C�HX8BGJCQP
GJE[CDrGS}HL8HX8HDCIGIC[8RHI8HXrIHQ8[CEHQ8HQ8QCIBEFHICQ8FH8CQrGFH8FH8@[G�HDGQZ

�TZ8@8fg_ahbabdbcFCBCI�8�HIDCtCI8¢8fg_ahbab_aeL8DH8RIG�H8FC8Gr�8mlç¶«Á¹c¶́QL8G8RGIrEI8FG8QHJEtErGS}HL8CQtJGICtE[CDrHQ8G8ICQRCErH8FC8ED�HI[GS�CQ
QH\IC8G8D}H8GtCErGS}H8FHQ8tGIr�CQL8RHI8CQrG\CJCtE[CDrHQ8tICFCDtEGFHQL8FCrGJ�GDFH8GQ8RIHBEF�DtEGQ8rH[GFGQ8C8GQ8QHJXS�CQ8RIHRHQrGQZ

�MZ878BGJHI8FHQ8tI�FErHQ8QCI�8FC�EDEFH8RCJG8fg_ahbab_aeL8DHQ8rCI[HQ8FH8bagcµoic|||||||c«cº¼́ºć³°«±́ÉÊ«ºZ

��Z87Q8tGIr�CQ8CBCDrXGJ[CDrC8D}H8FEQrIE\X�FHQ8RCJG8fg_ahbab_aecQCI}H8tGDtCJGFHQ8C8HQ8ICQRCtrEBHQ8QGJFHQ8QCI}H8FCFX�EFHQ8FG8�GrXIG8QC~XEDrCZ
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0123421567829:;926<=>=?@ABCDBDABE7FGH=IJKLHFMJIN=KHOPMNIPQ=HR=KRSKPMPQIPQTJFUJ=LJOHK=IJJTSHOKHK=MJVPMHK=LJOQ=?@ABCDBDWD7QHK=JKUQSJOJXPTJFUHK
XIJMJFXPQMHKY=MJXHIIJFUJK=MQ=JZJXR[GH=MH=LIJKJFUJ=HS\JUH]

0123421567̂;4_̀a6<7b=IJJTSHOKH=QHK=JKUQSJOJXPTJFUHK=XIJMJFXPQMHK=MJVJIN=KJI=JcJURQMH=LHFURQOTJFUJY=KHS=PFUJPIQ=IJKLHFKQSPOPMQMJ=MQ=?@ABCDBDWD7TJKTH
QLdK=H=UeITPFH=MQ=VPfgFXPQ=MH=XHFUIQUH=J=MRIQFUJ=Q=VQOPMQMJ=MH=XQIUGHY=cPXQFMH=XOQIH=hRJ=Q=?@ABCDBDABE7FGH=IJKLHFMJIN=KHOPMNIPQ=FJT=KRSKPMPQIPQTJFUJ=LHI
hRQOhRJI=IJJTSHOKH]

=

?ijklkiD7BEC?EmCD7n7W@70CDo@7WE7EABCEpD7E7W@7CE?EqmrEAB@7W@l7?DCBsElt

b=LIQuH=MJ=JFUIJfQ=MHK=XQIUvJK=e=MJ=w7xy9̀y6z7a91̂7{|;9̂}=QLdK=QKKPFQURIQ=MH=XHFUIQUHY=J=IJXJSPTJFUH=MQ=~HUQ=MJ=�TLJF�H=J=>RUHIPuQ[GH=MJ=�HIFJXPTJFUH=MJ
�QUJIPQO��JIVP[HY=JT=IJTJKKQ=�FPXQY=FH=KJfRPFUJ=JFMJIJ[H�=>VJFPMQ=�HIHFJO=�JPZJPIQY=F]�=����Y=~HVQ=�KLJIQF[QY=��]�������Y=�QFQRK�>�]

b=IJXJSPTJFUH=MHK=XQIUvJK=KJIGH=IJQOPuQMHK=JT=�=�MRQK�=JUQLQKY=XHFcHITJ=QSQPZH�=

�]=>=JFUIJfQ=MHK=XQIUvJK=MJVJIN=KJI=LIJVPQTJFUJ=QfJFMQMQ=XHT=H=��������������������������=Y=LJOH=UJOJcHFJ=����=�������������]

�]=bK=XQIUvJK=KJIGH=IJXJSPMHK=LIHVPKHIPQTJFUJY=FH=LIQuH=MJ=w7xy9̀y6z7a91̂7{|;9̂}=LJOH=�ml?DimoD��@7MH=XHFUIQUHY=LQIQ=JcJPUH=MJ=LHKUJIPHI=VJIPcPXQ[GH=MJ
KRQ=XHFcHITPMQMJ=XHT=QK=JKLJXPcPXQ[vJK=XHFKUQFUJK=FH=JMPUQO=J=FQ=LIHLHKUQ=MJ=LIJ[HK]

�]=bK=XQIUvJK=LHMJIGH=KJI=IJ\JPUQMHKY=FH=UHMH=HR=JT=LQIUJY=hRQFMH=JT=MJKQXHIMH=XHT=QK=JKLJXPcPXQ[vJK=XHFKUQFUJK=FH=JMPUQO=J=FQ=LIHLHKUQY=MJVJFMH=KJI
KRSKUPUR�MHK=FH=LIQuH=MJ=�=�XPFXH�=MPQK=�UJPKY=Q=XHFUQI=MQ=FHUPcPXQ[GH=MQ=�ml?DimoD��@Y=KJT=LIJ\R�uH=MQ=QLOPXQ[GH=MQK=LJFQOPMQMJK]

�]=bK=XQIUvJK=KJIGH=IJXJSPMHK=MJcPFPUPVQTJFUJ=FH=LIQuH=MJ=��7xa;�z7a91̂7{|;9̂}=XHFUQMHK=MH=IJXJSPTJFUH=LIHVPKdIPHY=QLdK=Q=VJIPcPXQ[GH=MQ=hRQOPMQMJ=J
hRQFUPMQMJ=MH=TQUJIPQO=J=XHFKJhRJFUJ=QXJPUQ[GH=TJMPQFUJ=BECr@7?mC?kAlBDA?mDW@7WE7CE?EqmrEAB@7WE�mAmBm�@=Q=KJI=JTPUPMH=LJOQ
�ml?DimoD��@<

�]=~Q=�PLdUJKJ=MJ=Q=VJIPcPXQ[GH=Q=hRJ=KJ=IJcJIJ=H=KRSPUJT=QFUJIPHI=FGH=KJI=LIHXJMPMQ=MJFUIH=MH=LIQuH=cPZQMHY=IJLRUQI�KJ�N=XHTH=IJQOPuQMQY=XHFKRTQFMH�KJ=H
IJXJSPTJFUH=MJcPFPUPVH=FH=MPQ=MH=JKfHUQTJFUH=MH=LIQuH]

�]=b=IJXJSPTJFUH=LIHVPKdIPH=HR=MJcPFPUPVH=MH=HS\JUH=FGH=JZXORP=Q=IJKLHFKQSPOPMQMJ=MQ=?@ABCDBDWD7LJOHK=LIJ\R�uHK=IJKROUQFUJK=MQ=PFXHIIJUQ=JZJXR[GH
MJKUJ=XHFUIQUH]

=

0123421567829:;926<=>=KHOPXPUQ[GH=MJ=LIHIIHfQ[GH=MJVJIN=KJI=JFXQTPF�QMQ=cHITQOTJFUJ=J=XHT=QFUJXJMgFXPQ=T�FPTQ=MJ=�=�RT�=MPQ=MH=VJFXPTJFUHY=QFJZQFMH�KJ
MHXRTJFUH=XHTLIHSQUdIPH=MH=QOJfQMH]
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���������� �����	
������������������������������

�������������������� ������!�����"��������#�!��$��!������%��������%&� '�!��%���(��$��)���%)����"�*��'��%��!������$+�,-��'��.��%�����/ -��

01232425262527892:;<=>

01232=;?@AB:C2D:A@EFAG:C

6232;HD=A:2<=2<G@C2=;EA=2@2<@E@2IA=JGCE@2I@A@2:2I@B@D=;E:2=2@2<:2=K=EGJ:2I@B@D=;E:

78232J@L:A2<@2I@A?=L@2=D2@EA@C:

4232M;<G?=2<=2?:DI=;C@NO:2KG;@;?=GA@232P9PPPQRSTU92@CCGD2@IVA@<:>

4232G2W2TRX232YRWQPPZ2W2TRX232P9PPPQRSTU

[;<=2G232E@5@2I=A?=;EV@L2@;V@L2;:2J@L:A2<=2R\]
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]GCA@CAN?LFCL̂?A?ADBKDKBH_KAWCÀaAbE\LEKADKBAECLFKcACNABCZ?H_KA?KAX?ZKBAFKF?ZAEKLFB?F?WKd

01234215676;:1e6=7fG?LWKAW?A?gCBFGB?AWCADBKEC@@K@AD?B?ACXCLFG?ZA?DZ\E?H_KAWCADCL?Z\W?WCOA?AhijPUkilUmnQAWKAEKLFB?FKAWCXCBYAEKNGL\E?BAKAo?FKAp
qWN\L\@FB?H_KAD?B?A]GCAC@F?AKo\E\CA?A@C[GB?WKB?ACJKGAo\?WKB?OAD?B?ZCZ?NCLFCAp@AEKNGL\E?HIC@AWCA@KZ\E\F?H_KAWCAWCoC@?ADBrX\?ApAPQRSTUSUVUOAgCNAEKNKA?@
WCE\@IC@Ao\L?\@AWCAstACAuZF\N?A\L@FvLE\?A?WN\L\@FB?F\X?d

0123421567w6w6=7xCAKAX?ZKBAW?A[?B?LF\?AoKBAGF\Z\y?WKACNAD?[?NCLFKAWCA]G?Z]GCBAKgB\[?H_KOA\LEZG@\XCA\LWCL\y?H_KA?AFCBEC\BK@OA?APQRSTUSUVU7KgB\[?z@CA?Ao?yCB
?ABC@DCEF\X?ABCDK@\H_KALKADB?yKAWCA{̀AbE\LEKcAW\?@AuFC\@OAEKLF?WK@AW?AW?F?ACNA]GCAoKBALKF\o\E?W?OADCZ?APQRSTUSURS|d

012342156A}9~;<6=7xCBYAEKL@\WCB?W?AC�F\LF?A?A[?B?LF\?�

sdA�KNA?AWCXKZGH_KAW?A?D�Z\ECOAE?BF?Ao\?LH?AKGA?GFKB\y?H_KAD?B?AKAZCX?LF?NCLFKAWCA\NDKBFvLE\?@AWCDK@\F?W?@ACNAW\L̂C\BKA?AF�FGZKAWCA[?B?LF\?OANCW\?LFCA?
CN\@@_KAWCAFCBNKAE\BEGL@F?LE\?WKADCZ?AhijPUkilUmnQOAKA]G?ZA\LoKBNCA]GCA?APQRSTUSUVUAEGNDB\GAFKW?@A?@AEZYG@GZ?@AWKAEKLFB?FKd

�dAqD�@AKADB?yKAC@F?gCZCE\WKALKAD?BY[B?oKA]G?BFKAWC@FCAEZYG@GZ?OA]GCADKWCBYA@CBAC@FCLW\WKACNAE?@KAWCAKEKBB�LE\?AWCA@\L\@FBKd

012342156A}9~;<67�2;<�;26=7A�?@KA@CM?ALCEC@@YB\KOA?7PQRSTUSURS|7C�CEGF?BYA?A[?B?LF\?AL?AoKBN?ADBCX\@F?AL?AZC[\@Z?H_KA]GCABC[CA?AN?FrB\?OACALC@FCAE?@K
L_KA@CBYAC�F\LF?d

A

Pk��j�kU7V�Pi�U7j�Si�U7�7VUj70|RUkiVUV|j�

�KNAoGLW?NCLFKALK@A?BF@dA��ACA��AW?A�C\ALd�A�d���Js���OA?APQRSTUSUVUAo\E?BYA@GMC\F?OALKAE?@KAWCA?FB?@KA\LMG@F\o\E?WKOA?@@\NAEKL@\WCB?WKADCZ?AqWN\L\@FB?H_KO
\LC�CEGH_KAD?BE\?ZAKGA\LC�CEGH_KAFKF?ZAW?AKgB\[?H_KOA@CNADBCMG�yKAW?@ABC@DKL@?g\Z\W?WC@AE\X\ZACAEB\N\L?ZOA?@@C[GB?W?A?ADBrX\?ACA?NDZ?AWCoC@?OAp@A@C[G\LFC@
DCL?Z\W?WC@�

�dAqWXCBF�LE\?d

��dA�GZF?@ADCBECLFG?\@OALK@AFCBNK@AC@F?gCZCE\WK@ALC@FCAEKLFB?FKACALKACW\F?Zd

���dAxG@DCL@_KAFCNDKBYB\?AWCAD?BF\E\D?H_KACNAZ\E\F?H_KACA\NDCW\NCLFKAWCAEKLFB?F?BAEKNA?AqWN\L\@FB?H_KOADKBADB?yKAL_KA@GDCB\KBA?A�AbWK\@cA?LK@d

��dA�CEZ?B?H_KAWCA\L\WKLC\W?WCAD?B?AZ\E\F?BAKGAEKLFB?F?BAEKNA?AqWN\L\@FB?H_KA�ugZ\E?ACL]G?LFKADCBWGB?BCNAK@ANKF\XK@AWCFCBN\L?LFC@AW?ADGL\H_KAKGA?FrA]GC
@CM?ADBKNKX\W?A?ABC?g\Z\F?H_KADCB?LFCA?ADB�DB\?A?GFKB\W?WCA]GCA?DZ\EKGA?ADCL?Z\W?WCOA]GCA@CBYAEKLECW\W?A@CNDBCA]GCAKAEKLFB?F?WKABC@@?BE\BA?AqWN\L\@FB?H_K
DCZK@ADBCMG�yK@ABC@GZF?LFC@ACA?D�@AWCEKBB\WKAKADB?yKAW?A@?LH_KA?DZ\E?W?AEKNAg?@CALKA\FCNA?LFCB\KBd

�dA�NDCW\NCLFKAWCAZ\E\F?BACAEKLFB?F?BAEKNAKA�@F?WKAWKAqN?yKL?@ADCZKADB?yKAWCA?FrÀAbE\LEKcA?LK@d
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�dA�CL̂?NADB?F\E?WKA?FK@A\Z�E\FK@OAX\@?LWKA?AoBG@FB?BAK@AKgMCF\XK@AW?AZ\E\F?H_K�

�dA�CNKL@FBCNAL_KADK@@G\BA\WKLC\W?WCAD?B?AEKLFB?F?BAEKNA?AqWN\L\@FB?H_KOACNAX\BFGWCAWCA?FK@A\Z�E\FK@ADB?F\E?WK@d

A

012342156A8�4�w}6=A�KNAoGLW?NCLFKALKA?BF\[KA��AW?A�C\ALd�As{d̀�{J�{{�OA?ACNDBC@?OAEKLXKE?W?AWCLFBKAWKADB?yKAWCAX?Z\W?WCAW?A@G?ADBKDK@F?OAo\E?BYA\NDCW\W?AWC
Z\E\F?BACAEKLFB?F?BAEKNAKA|jSUVQ7VQ7U�UlQRUjOACA@CBYAWC@EBCWCLE\?W?ALKAx��q OAKGALK@A@\@FCN?@AWCAE?W?@FB?NCLFKAWCAoKBLCECWKBC@A?A]GCA@CABCoCBCAKA\LE\@K
¡��OAWKA?BFdA¢�OAW?A�C\As{d̀�{J�{{�OA��£67�21¤67}�71:97¥7¦~;w~6§71w68OADKWCLWKA?\LW?A@CBA?DZ\E?W?ANGZF?AWCA?FrÄ©ª7¦:2;w:17�627~�w:6§A@KgBCAKAX?ZKBAFKF?Z
C@F\N?WKAEKLFB?F?WKOA]GCOA@CNAMG@F\o\E?F\X?A?EC\F?ADCZ?AqWN\L\@FB?H_K�

sdAWC\�?BAWCACLFBC[?BA?AWKEGNCLF?H_KAC�\[\W?ALKAECBF?NC�

�dADBC@CLF?BAWKEGNCLFKAo?Z@KAKGAo\yCBAWCEZ?B?H_KAo?Z@?�

�dACL@CM?BAKABCF?BW?NCLFKAW?AC�CEGH_KAWCA@CGAKgMCFK�

¢dAL_KAN?LF\XCBA?ADBKDK@F?�
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  para  os  devidos  fins  junto  à  Comissão  Permanente  de
Licitação que:

1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o
estabelecido no subitem 3.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei
n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros (incluindo a Relação
de Estabelecimentos Credenciados), bem como que a empresa recebeu o Edital e todos os
documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à
elaboração  da  proposta  de  preços  com  total  e  completo  conhecimento  do  objeto  da
licitação;
3.  Estou  ciente  da  obrigação  de,  caso  seja  vencedor  do  certame  e  não  cadastrado  no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos
necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento  no prazo de
cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
4. O preço inclui  além do lucro, todos os custos e despesas,  com tributos incidentes  e
encargos devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem como quaisquer outras despesas
diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços,  incluindo os valores relativos aos
custos das emissões dos cartões magnéticos, observado o subitem 14.3. e 14.4. do Termo de
Referência.

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2020.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0701/0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_____________,  localizada  _________________________,  na  cidade  de  ___________,  CEP
_____________, fone _________, fax ________, e-mail ______________, para a prestação do
serviço  abaixo  relacionado,  de  acordo  com  todas  as  especificações  e  condições
estabelecidas  no  Pregão  Eletrônico  n.º  4.015/2020-CPL/MP/PGJ,  promovido  pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. VALOR DO
CRÉDITO

(A)

TAXA
ADMINISTRAT

IVA %

(B)

VALOR DO
LANCE R$

(C)

1 Cartão  magnético
de vale-alimentação

300
Unidades

R$ 1.700,00 % C = A 

+ou – 

(B*A)

A __________ (nome da empresa) _________ declara que concorda com
todas as especificações do Edital.

a) Prazo de validade da proposta: ____________
b) Prazo de entrega dos cartões: 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

Nota de Empenho e Autorização de Serviço, em remessa única, consoante item 4
do TR;

c) Disponibilização  dos  créditos:  Disponibilizar  os  créditos,  em  data  pré-
determinada pela Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir
da solicitação do pedido, nos termos do subitem 6.1.12 do TR;

d) Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da

agência e número da conta-corrente);
e) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-

mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

f) Dados dos 3  (três)  principais  integrantes do quadro societário  da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias
ou o poder de gestão da sociedade.

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0701/0743. licitacao@mpam.  mp  .br  
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Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.015/2020-CPL/MP/PGJ-SRP
Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________

DECLARAÇÕES:
1. Cumpro  plenamente  os  requisitos  de  credenciamento  e  habilitação,  inclusive  o

estabelecido no subitem 3.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos
da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes,
que  sejam  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas e de sua CPL;

2. Os  documentos  e  declarações  apresentados  são  fiéis  e  verdadeiros  (incluindo  a
Relação de Estabelecimentos Credenciados),  bem como que a empresa recebeu o
Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo
conhecimento do objeto da licitação;

3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da  SECRETARIA DA
FAZENDA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  –  SEFAZ-AM,  encaminhar  os
documentos  necessários  à  CONTRATANTE,  a  fim  de  efetuar  o  referido
cadastramento  no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder  o  direito  de  preferência  à  contratação  em  favor  dos  demais  licitantes
subsequentes,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  responder  a  procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;

4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos  devidos,  materiais,  serviços,  transporte,  bem  como  quaisquer  outras
despesas  diretas  e  indiretas  incidentes  na  prestação  de  serviços,  incluindo  os
valores  relativos  aos  custos  das  emissões  dos  cartões  magnéticos,  observado  o
subitem 14.3. e 14.4. do Termo de Referência.

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

OBSERVAÇÃO:

1. Este documento deve estar acompanhado de Planilha Demonstrativa dos Cus-
tos que integram a taxa de administrativa proposta, da qual constem, no míni-
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mo, os índices referentes aos tributos, mão de obra e remuneração específica (lu-
cro), conforme exige o subitem 7.12, “h” do Edital.

2. A relação dos estabelecimentos credenciados deverá ser apresentada pela pro-
ponente melhor classificada, no momento da apresentação da proposta,  atra-
vés de catálogo com, pelo menos, razão social, nome fantasia, endereço, CNPJ e
telefones, dos estabelecimentos comerciais legalmente estabelecidos dentre hi-
permercados, supermercados, açougues, padarias, sacolões, etc., com no míni-
mo, os quantitativos abaixo:
2.1. ESTADO DO AMAZONAS: acima de 500 (quinhentos) estabelecimentos

credenciados para aceitar o cartão-alimentação com chip de segurança;
2.2. CAPITAL MANAUS: acima de 300 (trezentos) estabelecimentos credencia-

dos para aceitar o cartão-alimentação com chip de segurança;
2.3. INTERIOR DO AMAZONAS: no mínimo 15 (quinze) estabelecimentos cre-

denciados nas cidades com população urbana superior a 50.000 habitantes;
no mínimo 12 (doze) estabelecimentos credenciados nas cidades com popu-
lação urbana entre 30.000 a 50.000 habitantes; no mínimo 9 (nove) estabeleci-
mentos  credenciados  nas  cidades  com  população  urbana  entre  20.000  a
30.000 habitantes; no mínimo 06 (seis) estabelecimentos credenciados nas ci-
dades com população urbana entre 10.000 a 20.000 habitantes; no mínimo 03
(três) estabelecimentos credenciados nas cidades com população urbana in-
ferior a 10.000 habitantes.
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ANEXO VI

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______

À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança.
69037-473 MANAUS/AM

A empresa  (informar  a  razão  social,  CNPJ  e  endereço)  solicita  a  esse
Setor  o  seu  cadastro  no  SISTEMA  DE  ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA  E
CONTABILIDADE –  CADASTRAMENTO DE CREDORES –  dessa  SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento
a documentação abaixo listada, exigida para a efetivação do registro:

a)  Comprovante  de  inscrição  e  de  situação cadastral  emitido  pela
Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica
de cartão bancário, etc.) dos seguintes dados bancários: 
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa

Nome completo e CPF do Representante Legal
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